
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 

DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

Assembleia da República – Palácio de São Bento - 1249-068 Lisboa  

Tel. 21 391 92 91/96 67 / Fax: 21 393 69 41 / E-mail: 1CACDLG@ar.parlamento.pt 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA 

 
 
 
 
Ofício n.º 511/XIII/1.ª – CACDLG /2019             Data: 19-06-2019 

NU: 636485 

ASSUNTO: Texto de substituição e relatório da discussão e votação ocorridas no 

âmbito da nova apreciação na generalidade da Proposta de Lei n.º 

170/XIII/4.ª (GOV). 

 

Para efeitos de votações sucessivas na generalidade, na especialidade e final 

global, junto envio o texto de substituição e o relatório da discussão e votação ocorridas no 

âmbito da nova apreciação na generalidade, nos termos conjugados dos artigos 139.º e 146.º 

do Regimento da Assembleia da República, da Proposta de Lei n.º 170/XIII/4.ª (GOV) – 

“Estabelece as utilização permitidas de obras em benefício de pessoas cegas, transpondo 

a Diretiva (EU) 2017/1564, e determina a execução pública não autorizada de 

fonogramas e videogramas editados comercialmente”, aprovado na reuniões de 19 de 

junho de 2019 da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 

 

Mais se solicita que seja obtido do proponente Governo, nos termos e para 

os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 139.º do Regimento da Assembleia da República, 

até à votação em Plenário, uma indicação sobre se retira a Proposta de Lei a favor do 

texto de substituição da Comissão. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO  

 

  

(Bacelar de Vasconcelos) 

 

mailto:1CACDLG@ar.parlamento.pt
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RELATÓRIO DA NOVA APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 

DA 

 PROPOSTA DE LEI N.º 170/XIII/3.ª (GOV) 

 

 

ESTABELECE AS UTILIZAÇÕES PERMITIDAS DE OBRAS EM BENEFÍCIO 

DE PESSOAS CEGAS, TRANSPONDO A DIRETIVA (UE) 2017/1564, E 

DESCRIMINALIZA A EXECUÇÃO PÚBLICA NÃO AUTORIZADA DE 

FONOGRAMAS E VIDEOGRAMAS EDITADOS COMERCIALMENTE 

 

 

1. A Proposta de Lei em epígrafe, da iniciativa do Governo, baixou à Comissão 

de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias em 11 de 

janeiro de 2019, para nova apreciação na generalidade. 

 

2. Em 27 de fevereiro de 2019, foram solicitados pareceres escritos às seguintes 

entidades: Conselho Superior da Magistratura, Conselho Superior do 

Ministério Público e Ordem dos Advogados. Foram igualmente recebidos os 

seguintes contributos: Contributo Conjunto - AUDIOGEST, GDA, GEDIPE, 

VISAPRESS e SPA; Contributo - Confederação do Turismo de Portugal; 

Contributo - Associação para a Gestão Coletiva de Direito de Autor e de 

Produtores Cinematográficos e Audiovisuais 

 

3. Em 11 de junho de 2019, a requerimento do Grupo Parlamentar do PCP, foi 

realizada a audição da Inspeção-Geral das Atividades Culturais, com a 

presença do Senhor Inspetor-Geral, Dr. Luís Botelho. 

 

4. Em 18 de junho de 2019, o Grupo Parlamentar do PCP apresentou uma 

proposta de aditamento à iniciativa legislativa em apreciação. 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627939684e574a684d6a646a4e5330314d6d4e684c5452694e7a4574596a6b774d7930335a4755314e6d59774e7a41304d3259756347526d&fich=a5ba27c5-52ca-4b71-b903-7de56f07043f.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938335a4445355a5749314e79307a5a444d784c54526c4e445174596d457a4e53316d4e575a6b4e4749794d324e6b5a546b756347526d&fich=7d19eb57-3d31-4e44-ba35-f5fd4b23cde9.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938335a4445355a5749314e79307a5a444d784c54526c4e445174596d457a4e53316d4e575a6b4e4749794d324e6b5a546b756347526d&fich=7d19eb57-3d31-4e44-ba35-f5fd4b23cde9.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396c4f5459334d4745354d69316d5a4451794c5451334d444574595445344d793079596a51304e4745304f5749794d5459756347526d&fich=e9670a92-fd42-4701-a183-2b444a49b216.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938324e57526d595756685a53316c4f4442694c5451794e6a63744f474d7a596930784d6a67334d444a6d4f574d304d4463756347526d&fich=65dfaeae-e80b-4267-8c3b-128702f9c407.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627938324e57526d595756685a53316c4f4442694c5451794e6a63744f474d7a596930784d6a67334d444a6d4f574d304d4463756347526d&fich=65dfaeae-e80b-4267-8c3b-128702f9c407.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e6862793834596a6331595459304d7930784e47466c4c54526c4f544d744f44686c4f4330304d47466b4e6a6b304e4464684d7a63756347526d&fich=8b75a643-14ae-4e93-88e8-40ad69447a37.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e6862793877596a426d5a6a59314e4330774d5455784c5451334e7a41744f474577595331684f546b7a5a6a63785a6a4d304f474d756347526d&fich=0b0ff654-0151-4770-8a0a-a993f71f348c.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e6862793877596a426d5a6a59314e4330774d5455784c5451334e7a41744f474577595331684f546b7a5a6a63785a6a4d304f474d756347526d&fich=0b0ff654-0151-4770-8a0a-a993f71f348c.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e52766330466a64476c32615752685a4756446232317063334e686279396b4e6a517a4d3245794d6930304e6a56684c54517a4e3255744f4745344e79316d5a4463304d54566d4d32497a4d6d55756347526d&fich=d6433a22-465a-437e-8a87-fd7415f3b32e.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=112647
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396a4f44466c4d444d304d7930304e5451324c54526c4f5459744f5441304d69316a4e4467324e474d3259574578595463756347526d&fich=c81e0343-4546-4e96-9042-c4864c6aa1a7.pdf&Inline=true
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5. Na reunião de 19 de junho de 2019, na qual se encontravam presentes todos os 

Grupos Parlamentares, à exceção do PEV, a Comissão procedeu à nova 

apreciação na generalidade da Proposta de Lei e da proposta de aditamento 

apresentada. 

 

6. Da votação resultou o seguinte:  

 Proposta de aditamento apresentada pelo Grupo Parlamentar do PCP – 

aprovada com votos a favor do PS, BE e PCP e a abstenção do PSD e do 

CDS/PP; 

  Proposta de Lei 

- artigos 195.º, 205.º e 206.º-A – aprovados com votos a favor do PS, BE 

e PCP e a abstenção do PSD e do CDS-PP; 

- articulado remanescente – aprovado com votos a favor do PSD, PS, 

BE e PCP e a abstenção do CDS-PP. 

 

O anexo texto de substituição da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 

Liberdades e Garantias deverá agora ser submetido a votações sucessivas na 

generalidade, especialidade e final global pelo Plenário da Assembleia da República, 

uma vez que se trata de iniciativa legislativa que baixou sem votação, para nova 

apreciação. 

Cumprirá obter do proponente Governo uma declaração sobre se retira a sua 

iniciativa a favor do texto de substituição aprovado, nos termos e para os efeitos do 

disposto no artigo 139.º do Regimento da Assembleia da República, sob pena de se 

impor a sua votação em Plenário previamente ao texto de substituição. 

 

Seguem em anexo o texto de substituição da Proposta de Lei n.º 170/XIII/4.ª (GOV) e 

a proposta de alteração apresentada. 
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Palácio de S. Bento, 19 de junho de 2019 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

 

(Bacelar de Vasconcelos) 

 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 

DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

1 
 

TEXTO DE SUBSTITUIÇÃO DA  

PROPOSTA DE LEI N.º 170/XIII/4.ª 

 

ESTABELECE AS UTILIZAÇÕES PERMITIDAS DE OBRAS EM BENEFÍCIO DE 

PESSOAS CEGAS, TRANSPONDO A DIRETIVA (UE) 2017/1564, E 

DESCRIMINALIZA A EXECUÇÃO PÚBLICA NÃO AUTORIZADA DE 

FONOGRAMAS E VIDEOGRAMAS EDITADOS COMERCIALMENTE 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à:  

a) Décima quarta alteração ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, e alterado pelas Leis 

n.ºs 45/85, de 17 de setembro, e 114/91, de 3 de setembro, pelos Decretos-Leis 

n.ºs  332/97, de 27 de novembro, e 334/97, de 27 de novembro, e pelas Leis 

n.ºs 50/2004, de 24 de agosto, 24/2006, de 30 de junho, 16/2008, de 1 de abril, 

65/2012, de 20 de dezembro, 82/2013, de 6 de dezembro, 32/2015, de 24 de 

abril, 49/2015, de 5 de junho, 36/2017, de 2 de junho, e 100/2017, de 23 de 

agosto; 

b) Segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 252/94, de 20 de outubro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 334/97, de 27 de novembro, que transpôs para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 91/250/CEE, do Conselho, de 14 de maio, relativa ao 

regime de proteção jurídica dos programas de computador; 

c) Terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 332/97, de 27 de novembro, alterado pelas 

Leis n.ºs 24/2006, de 30 de junho, e 16/2008, de 1 de abril, que transpôs para a 

ordem jurídica interna a Diretiva n.º 92/100/CEE, do Conselho, de 19 de 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/625995/details/eurlex.asp?ano=1991&id=391L0250
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/advanced/eurlex.asp?ano=1992&id=392L0100
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novembro de 1992, relativa ao direito de aluguer, ao direito de comodato e a 

certos direitos conexos ao direito de autor em matéria de propriedade intelectual, 

e 

d) Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 122/2000, de 4 de julho, que transpôs para 

a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 96/9/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 11 de março, relativa à proteção jurídica das bases de dados. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos 

Os artigos 75.º, 195.º, 205.º e 221.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, na sua redação atual, passam a ter 

a seguinte redação: 

«Artigo 75.º  

[…] 

1 - […]. 

2 - […]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/advanced/eurlex.asp?ano=1996&id=396L0009
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h) […]; 

i) A reprodução, a comunicação pública e a colocação à disposição do 

público a favor de pessoas com deficiência de obra que esteja 

diretamente relacionada e na medida estritamente exigida por essas 

específicas deficiências e desde que não tenham, direta ou 

indiretamente, fins lucrativos, sem prejuízo do disposto nos artigos 

82.º-A, 82.º-B e 82.º-C; 

j) […]; 

l) […]; 

m) […]; 

n) […]; 

o) […]; 

p) […]; 

q) […]; 

r) […]; 

s) […]; 

t) […]; 

u) […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 
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Artigo 195.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […].  

4 - O disposto nos números anteriores não se aplica às situações de 

comunicação pública de fonogramas e videogramas editados 

comercialmente, puníveis como ilícito contraordenacional, nos termos dos 

n.ºs 3, 4 e 6 a 12 do artigo 205.º. 

 

Artigo 205.º 

[…] 

1 - Constitui contraordenação punível com coima entre € 250 e € 2 500:  

a) A falta de comunicação pelos importadores, fabricantes e 

vendedores de suportes materiais para obras fonográficas e 

videográficas das quantidades importadas, fabricadas e vendidas, 

nos termos do n.º 2 do artigo 143.º; 

b) A falta de comunicação pelos fabricantes e duplicadores de 

fonogramas e videogramas das quantidades que prensarem ou 

duplicarem, nos termos do n.º 3 do artigo 143.º. 

2 - Constitui contraordenação punível com coima de € 100 a € 1000 a 

inobservância do disposto no artigo 97.º, no n.º 4 do artigo 115.º, no n.º 2 do 

artigo 126.º, nos artigos 134.º, 142.º, 154.º, no n.º 3 do artigo 160.º, nos 

artigos 171.º e 185.º, bem como, não se dispensando indicação do nome ou 

pseudónimo do artista, no n.º 1 do artigo 180.º. 
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3 - Constitui contraordenação punível com coima entre € 125,00 e € 1 500,00, 

no caso das pessoas singulares, e de € 250,00 a € 7 500,00, no caso das 

pessoas coletivas, a comunicação ao público de fonogramas previamente 

editados comercialmente, obras e prestações neles incorporadas, sem 

autorização do respetivo autor, produtor do fonograma ou dos seus 

representantes, se a mesma for legalmente exigida, nas seguintes 

modalidades: 

a) Sob a forma de execução pública, por qualquer meio e em qualquer 

lugar público, na aceção do n.º 3 do artigo 149.º; 

b) Sob a forma de radiodifusão audiovisual de fonogramas previamente 

incorporados em obras audiovisuais com autorização dos respetivos 

titulares.  

4 - Constitui contraordenação punível com coima entre € 125,00 e € 1 500,00, 

no caso das pessoas singulares, e de € 250,00 a € 7 500,00, no caso das 

pessoas coletivas, a comunicação ao público, em qualquer lugar público na 

aceção do n.º 3 do artigo 149.º, de videogramas previamente editados ou 

estreados comercialmente, através de emissões e retransmissões televisivas 

disponibilizadas ao público, bem como das obras e prestações neles 

incorporadas, sem as autorizações do respetivo autor, do produtor de 

videogramas ou dos seus representantes, se a mesma for legalmente exigida. 

5 - Os atos de colocação à disposição do público, por fio ou sem fio, de 

fonograma ou videograma, por forma a torná-los acessíveis a qualquer 

pessoa a partir do local e no momento por ela escolhido, bem como a 

exibição cinematográfica, não autorizados, não constituem atos de 

comunicação ao público para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4, sendo 

punidos nos termos do artigo 195º. 

6 - Constitui contraordenação punível com coima entre € 125,00 e € 1 500,00, 
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no caso das pessoas singulares, e de € 250,00 a € 7 500,00, no caso das 

pessoas coletivas, a utilização de um fonograma e videograma por quem, 

estando autorizado a utilizá-lo para os fins previstos nos n.ºs 3 e 4, exceda 

os limites da autorização concedida. 

7 - A negligência e a tentativa são puníveis, sendo os montantes mínimos e 

máximos das coimas aplicáveis reduzidos para metade em caso de 

negligência, e sendo a sanção especialmente atenuada em caso de tentativa. 

8 - Na determinação da medida da coima, além dos critérios gerais aplicáveis, 

tem-se em conta a gravidade da lesão, a sua frequência e o alcance da difusão 

ilícita dos fonogramas e videogramas, assegurando-se que, o montante da 

coima concretamente aplicada, não será, fora dos casos de pagamento 

voluntário da coima, inferior aos valores que seriam devidos caso o infrator 

tivesse solicitado autorização para utilizar os direitos em questão. 

9 - Em caso de reincidência, os montantes mínimos e máximos das coimas 

aplicáveis são elevados para o dobro.  

10 - Nas situações em que há lugar a procedimento contraordenacional, em 

função da gravidade da infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas, 

simultaneamente com a coima, as seguintes sanções acessórias:   

a) A perda, a favor do Estado, dos bens apreendidos sendo aplicável 

com as necessárias adaptações o disposto nos n.ºs 3 a 5 do artigo 

201.º;  

b) A interdição temporária do exercício de atividade no âmbito da qual 

ocorreu a contraordenação;  

c) A privação temporária do direito do infrator em participar em feiras 

ou mercados. 

11 - [Anterior n.º 4]. 
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12 - A instauração de um procedimento de contraordenação pelos factos 

previstos nos n.ºs 3, 4 ou 6, não prejudica o recurso, por parte dos titulares 

dos direitos, lesados ou ofendidos, a qualquer outro meio de tutela 

legalmente previsto. 

 

Artigo 221.º 

[…] 

1 - As medidas eficazes de caráter tecnológico não podem constituir um 

obstáculo ao exercício normal pelos beneficiários das utilizações livres e 

permitidas previstas no n.º 2 do artigo 75.º, no artigo 81.º, no artigo 82.º-

B, no n.º 4 do artigo 152.º e no n.º 1 do artigo 189.º.  

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […].» 

 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos 

São aditados ao Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, na sua redação atual, os artigos 82.º-A, 82.º-B, 

82.º-C e 206.º-A, com a seguinte redação: 
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«Artigo 82.º-A 

Definições 

Para efeitos da presente secção, entende-se por: 

a) «Obra ou outro material» uma obra protegida nos termos do presente 

Código, publicada ou licitamente disponibilizada ao público, sob a 

forma de um livro, uma publicação periódica, um jornal, uma revista 

ou outros tipos de escritos ou notações, incluindo partituras, bem 

como ilustrações conexas, independentemente do respetivo suporte, 

incluindo sob formato sonoro, como audiolivros, e sob a forma 

digital; 

b) «Pessoa beneficiária» independentemente de qualquer outra 

deficiência, uma pessoa cega ou uma pessoa com deficiência visual 

que não possa ser minorada de modo a proporcionar uma função 

visual substancialmente equivalente à de uma pessoa não afetada por 

essa deficiência, e que, nessa medida, seja incapaz de ler obras 

impressas na mesma medida que uma pessoa não afetada por essa 

deficiência; ou uma pessoa que tenha uma dificuldade em termos de 

perceção ou leitura e que, consequentemente, seja incapaz de ler 

obras impressas na mesma medida que uma pessoa não afetada por 

tal dificuldade; ou uma pessoa que seja incapaz, devido a uma 

deficiência física, de segurar ou manusear um livro ou de fixar ou 

deslocar os olhos de uma forma que permita a leitura; 

c) «Cópia em formato acessível» uma cópia de uma obra ou outro 

material, num suporte ou formato alternativo que permita à pessoa 

beneficiária o acesso à obra ou outro material, nomeadamente que 

lhe permita dispor de um acesso tão fácil e confortável quanto uma 

pessoa não afetada pelas deficiências ou pelas dificuldades referidas 
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na alínea anterior. Os formatos acessíveis incluem, designadamente, 

braille, letras grandes, livros digitais adaptados, audiolivros e 

radiodifusão; 

d) «Entidade autorizada» uma entidade autorizada ou reconhecida por 

um Estado-Membro para prestar, às pessoas beneficiárias, serviços 

sem fins lucrativos em matéria de educação, formação pedagógica, 

leitura adaptada ou acesso à informação. Aqui se incluem as 

instituições públicas ou organizações sem fins lucrativos que 

proporcionem os mesmos serviços aos beneficiários no quadro de 

uma das suas atividades principais, obrigações institucionais ou 

enquanto parte das suas missões de interesse público. 

 

Artigo 82.º-B 

Utilizações permitidas 

1 - São lícitas, sem o consentimento do titular do direito de autor e direito 

conexo, as utilizações de uma obra ou outro material, sem intuito lucrativo, 

em benefício de pessoas beneficiárias nos termos do presente artigo. 

2 - As utilizações previstas no número anterior referem-se ao atos de 

reprodução, radiodifusão, comunicação ao público, incluindo a sua 

colocação à disposição do público, distribuição, comodato, bem como os 

atos previstos nos artigos 7.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 122/2000, de 4 de 

julho, e os previstos nos artigos 5.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 252/94, de 20 

de outubro, na sua redação atual, desde que sejam necessários para que: 

a) Uma pessoa beneficiária ou uma pessoa que atue em seu nome faça 

uma cópia em formato acessível de uma obra ou de outro material 

a que tenha acesso legal para a utilização exclusiva da mesma; 



 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, 

DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 

 

10 
 

b) Uma entidade autorizada faça uma cópia em formato acessível de 

uma obra ou outro material a que tenha um acesso legal ou que 

comunique, coloque à disposição, distribua ou disponibilize em 

comodato, sem fins lucrativos, uma cópia em formato acessível à 

pessoa beneficiária ou outra entidade autorizada para efeitos de 

utilização exclusiva daquela. 

3 - Cada cópia em formato acessível deverá respeitar a integridade da obra ou 

outro material, tendo em consideração as alterações necessárias para 

disponibilizar a obra ou outro material em formato alternativo.  

4 - A exceção e os modos de exercício das utilizações previstos no presente 

artigo não devem atingir a exploração normal da obra ou outro material, 

nem causar prejuízo injustificado aos interesses legítimos do titular do 

direito.  

5 - É nula a cláusula contratual que vise eliminar ou impedir o exercício 

normal, pela pessoa beneficiária, das utilizações previstas no presente 

artigo.  

 

Artigo 82.º-C 

Entidades autorizadas  

1 - As entidades autorizadas estabelecidas no território nacional que realizem 

as atividades previstas na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior devem 

garantir, nas suas práticas:  

a) Que a distribuição, comunicação e colocação à disposição de cópias 

em formato acessível se faça unicamente a favor de pessoas 

beneficiárias ou de outras entidades autorizadas; 

b) A adoção de medidas adequadas para desincentivar a reprodução, 
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distribuição, comunicação ou disponibilização ao público de cópias 

não autorizadas em formato acessível; 

c) A adoção das devidas diligências para assegurar o registo adequado 

e a utilização correta das obras ou de outro material, bem como das 

respetivas cópias em formato acessível;  

d) A publicação e atualização, no seu sítio na Internet se for caso disso, 

ou através de outros canais, online ou offline, de informações sobre 

a forma como dá cumprimento às obrigações previstas nas alíneas 

anteriores. 

2 - As práticas referidas no número anterior devem ser estabelecidas e 

seguidas com respeito pelas regras aplicáveis ao tratamento dos dados 

pessoais das pessoas beneficiárias.     

3 - As entidades autorizadas estabelecidas no território nacional podem 

realizar os atos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior a favor de 

uma pessoa beneficiária ou outra entidade autorizada estabelecida em 

qualquer outro Estado-Membro.  

4 - Uma pessoa beneficiária ou entidade autorizada no seu território pode 

obter ou ter acesso a uma cópia em formato acessível junto de uma 

entidade autorizada estabelecida em qualquer Estado-Membro.  

5 - As entidades autorizadas estabelecidas no território nacional, que levem a 

cabo as atividades referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior, devem 

fornecer as seguintes informações, mediante pedido e de forma acessível, 

a qualquer pessoa beneficiária, entidade autorizada ou titular do direito:  

a) A lista das obras ou de outro material das quais detém cópias em 

formato acessível e os formatos disponíveis; e 

b) A denominação e os dados de contacto das entidades autorizadas 
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com as quais tenha efetuado o intercâmbio de cópias em formato 

acessível nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo anterior. 

6 - As entidades autorizadas que levem a cabo as atividades referidas na alínea 

b) do n.º 2 do artigo anterior, nos termos dos n.ºs 3 e 4, devem comunicar 

ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., os nomes e contactos das 

demais entidades. 

 

Artigo 206.º-A 

Regras relativas ao procedimento contraordenacional 

1 - São competentes para levantar o respetivo auto e efetuar a apreensão 

referida no número seguinte as entidades que, nos termos do n.º 2 do artigo 

201.º têm competência para proceder à apreensão, nos casos de flagrante 

delito, pela prática dos crimes previstos neste Código. 

2 - A entidade que levantar o auto deve dar imediato conhecimento desse facto 

à Inspeção-Geral das Atividades Culturais (IGAC), a qual, nos casos em 

que tal seja admissível, notifica o infrator para o pagamento voluntário da 

coima prevista nos n.ºs 6 e 7.  

3 - Em caso de reincidência incluindo os casos em que não é respeitada a 

advertência prevista no número seguinte, são apreendidos os fonogramas, 

videogramas bem como os respetivos suportes, invólucros materiais, 

máquinas, aparelhos, equipamentos e demais instrumentos de que haja 

suspeita de terem sido utilizados ou que se destinem à prática de infração. 

4 - Nos casos de flagrante delito, a autoridade que proceder ao levantamento 

do auto deve advertir sobre a proibição de prosseguir a comunicação 

pública de fonogramas e videogramas editados ou estreados 

comercialmente, sem a prévia obtenção das autorizações em falta, sob pena 
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da prática de um crime de desobediência.  

5 - Recebido um auto de contraordenação pelos factos previstos nos n.ºs 3, 4 

ou 6 do artigo 205.º, a IGAC deve notificar as entidades de gestão coletiva 

que representam os respetivos titulares, do levantamento do respetivo auto, 

das circunstâncias de tempo, lugar e modo da infração e da identidade do 

presumível infrator. 

6 - O pagamento voluntário da coima pelo montante mínimo só é admitido 

caso o infrator demonstre ter obtido, até ao momento em que requerer o 

pagamento voluntário da coima, a autorização em falta e desde que não se 

verifique a circunstância prevista no n.º 9 do artigo 205.º.  

7 - Para o efeito previsto no número anterior, entende-se como obtenção da 

autorização em falta o documento comprovativo emitido pelo autor, pelos 

titulares de direitos conexos, ou pelas entidades que respetivamente os 

representem quanto à concessão de autorização relativa ao ano em que foi 

praticada a contraordenação, no caso de prática continuada, e desde a data 

de início de tal utilização, no caso de prática pontual e isolada, sem 

prejuízo das regras legais gerais que legitimam a recusa de concessão da 

autorização. 

8 - A decisão final do procedimento contraordenacional determina o destino 

dos bens apreendidos, em função da respetiva gravidade, de acordo com o 

previsto no artigo 210.º-I.» 

 

Artigo 4.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 252/94, de 20 de outubro 

O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 252/94, de 20 de outubro, na sua redação atual, passa a 

ter a seguinte redação: 
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«Artigo 10.º 

[…] 

1 - […].  

2 - […].  

3 - São aplicáveis aos programas de computador as utilizações permitidas em 

benefício de pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras 

dificuldades de acesso a textos impressos, previstas no artigo 82.º-B do 

Código de Direito de Autor e dos Direitos Conexos.» 

 

Artigo 5.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 332/97, de 27 de novembro  

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 332/97, de 27 de novembro, na sua redação atual, passa a 

ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - É aplicável ao comodato, com as necessárias adaptações, o disposto no 

artigo 82.º-B do Código de Direito de Autor e dos Direitos Conexos.» 

 

Artigo 6.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 122/2000, de 4 de julho 

Os artigos 10.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 122/2000, de 4 de julho, passam a ter a seguinte 
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redação: 

 

«Artigo 10.º 

[…] 

1 - […]:  

a) […];  

b) […];  

c) […];  

d) As utilizações permitidas em benefício de pessoas cegas, com 

deficiência visual ou com outras dificuldades de acesso a textos 

impressos, previstas no artigo 82.º-B do Código de Direito de Autor 

e dos Direitos Conexos;  

e) [Anterior alínea d)].  

2 -  […].  

 

Artigo 15.º 

[…] 

[…]:  

a) […];  

b) […];  

c) […];  

d) Sempre que se trate de uma utilização permitida em benefício de 

pessoas cegas, com deficiência visual ou com outras dificuldades de 
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acesso a textos impressos, tal como prevista no artigo 82.º-B do 

Código de Direito de Autor e dos Direitos Conexos.» 

 

Artigo 7.º 

Alterações sistemáticas ao Código de Direito de Autor e dos Direitos Conexos 

São introduzidas as seguintes alterações sistemáticas ao Código de Direito de Autor e dos 

Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, na sua redação 

atual: 

a) O capítulo II do título II passa a denominar-se «Da utilização livre e permitida», 

composto pelos artigos 75.º a 82.º-C, e é dividido em duas secções, nos seguintes 

termos: 

i) A secção I com a epígrafe «Da utilização livre» e composta pelos artigos 

75.º a 82.º; 

ii) A secção II com a epígrafe «Da utilização permitida» e composta pelos 

artigos 82.º-A a 82.º-C. 

 

Artigo 8.º 

Norma transitória 

1 - As contraordenações previstas nos n.ºs 3, 4 e 6 do artigo 205.º do Código do Direito 

de Autor e dos Direitos Conexos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, 

com a redação dada pela presente lei, são aplicáveis a factos ocorridos antes da sua 

entrada em vigor sempre que tais factos fossem criminalmente puníveis na data em 

que foram praticados.   

2 - Os processos-crime abrangidos pelo disposto no número anterior instaurados até à data 

da entrada em vigor da presente lei são convolados em procedimentos 
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contraordenacionais, passando a ser tramitados e instruídos nos termos do regime 

contraordenacional previsto no Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, com a redação dada pela 

presente lei, com as seguintes especificidades: 

a) Cabe ao Ministério Público determinar a remessa dos autos à Inspeção-Geral das 

Atividades Culturais, que instrui o correspondente processo contraordenacional, 

aproveitando todos os atos processuais entretanto já praticados, sendo 

subsidiariamente aplicável o disposto no Código de Direito de Autor e dos 

Direitos Conexos em matéria de contraordenações;  

b) Nos processos-crime que se encontrem em fase de instrução ou de julgamento, 

devem os juízes titulares remeter os autos ao Ministério Publico, para os efeitos 

previstos na alínea anterior. 

 

Artigo 9.º 

Avaliação 

1 - A aplicação da presente lei é objeto de avaliação passados 12 meses sobre a sua entrada 

em vigor. 

2 – A avaliação referida no número anterior terá como base um relatório a apresentar pela 

Inspeção Geral dos Assuntos Culturais (IGAC) do qual devem constar, sem prejuízo de 

outros elementos, informações quantitativas e qualitativas relativas designadamente: 

a) Ao levantamento dos autos de contraordenação, respetivo número, áreas 

geográficas e entidades autuantes; 

b) aos procedimentos findos por pagamento voluntário da coima com indicação do 

respetivo número; 
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c) às decisões de finais dos procedimentos, respetivo sentido, arquivamento ou 

aplicação de coima; 

d) aos montantes das coimas aplicadas; 

e) ao número de procedimentos em que os arguidos apresentaram defesa escrita e 

ao número de procedimentos em que foi interposto recurso; 

f) aos prazos de tramitação dos procedimentos, designadamente os prazos médios 

decorridos entre o levantamento do auto e a decisão final, segmentando-se a 

informação entre os processos findos com pagamento voluntário e os restantes; 

g) outras informações relevantes relativas aos meios humanos e técnicos 

disponíveis para o processamento e tramitação dos procedimentos, à cooperação 

e troca de comunicações com as entidades de gestão coletiva e ao balanço e 

análise critica da solução adotada. 

h) contributos das entidades de gestão coletiva do direito de autor e dos direitos 

conexos. 

3 – O relatório referido no presente artigo deve ser enviado à Assembleia da República 

para conhecimento dos grupos parlamentares. 

 

Artigo 10.º 

Norma revogatória 

É revogado o artigo 80.º do Código de Direito de Autor e dos Direitos Conexos, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março, na sua redação atual. 

 

Artigo 11.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 
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Palácio de São Bento, em 19 de junho de 2019 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

(Bacelar de Vasconcelos)  

 




